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LEI N° 220/2005,

, EMENTA; Substitui os anexos I e II» 
' da Let ii° 208/2004, e dá outras 

Providências,

f

O PREF EITO DO MUNICÍPIO DE CAMUTANGA, ESTADO DE 
pjKRNAMBIJCO, no uso.de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e. m  san

Ari. I o - Ficam substituídos os Anexos f. e li, da Lei n° 208/2004, de 
02 de fevereiro de 2-004. pelo anexo Ünico da presente Lei, que passa a 
disciplinar os vencimentos cios. profissionais do Magistério Público 
Municipal.

Ârt 2°- Ás despesas decorrentes da execução da presente lei 
correção por conta dos recursos consignados do Orçamento Gera! do 
Município e seríio classificadas nas dotações específicas,

\rf 3° - A Presente Lei entra em vigor na data de sua publicação e 
sei?«. efeitos financeiros relroagem a I o de janeiro de 2005.

Gabinete do Prefeito, em 15 de junho de 2005.
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ANEXO UNICO - LE! 220/2005
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ANEXO ÚNICO - PROJETO DE LEI N° 002/2005

Grade de Vencimentos - 20o horas/aulas

CLASSE/NÍVEL I ! li III IV V VI
A 364,32 j 382,53 401,66 421,74 442,83 464,97
B 437,18 | 459.03 481,99 506,09 53139 557.96
C 524,62 ! 550,85 578,39 607,31 637.67 669,56
D 629,54 661,01 694.06 72877 765.20 r 803,47
E 755,45 S 793,22 832 fid 874,52 918,25 964,16
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ANEXO ÚNICO - PROJETO DE LEI N° 002/2005

Grade de Vencimentos - 200 horas/aulas

i t ^LASSE/N IVEL IV V Vi
! A I 364 32 ! 382 ,̂3

• w  w 401
-----------------

.66 421 -SJ
 

1 -fc
* 442 noOO 464 07

j pLJ 437 4 D i O 4C,n 03 APA-fCJ i ,99 506 nn 1 co^ L/-_? { ÍX? i on 557 96 |
J /■** S 524 Ui. r:f-ntjOU35 ^70D / Q.39 607 31 r"-. « SOO t O/ ooy 5d
í D ! 629 54 ; bb ?01 r\ f.o94 06 7 9A/  j£1_ V *

-r-r 
1 1 765 20 803 47 i

L_C i ?5o 45 | 793 22 832 ,88 874 52 918 2ÍL 964 16 |

AV. PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS» 240- CENTRO -  CAMUTANGA- PE -  CEP: 55930 -  000
E-mail: i)refeitura@camutanga.pe.municipio.org.br - Fone/Fax (81) 3652-1162 -  CNPJ: 11.362.779/0001 -  01 - i.e .:ISENTa

mailto:refeitura@camutanga.pe.municipio.org.br

